
Ar t i go )2 - Es ta Lei entrará em vigor na da tà de s ua
publicação , r ev ogad as as di spos içõc a em c on t c-ér í o.

Arti Bo 1 2 - Ficam criados l O(dez ) cargos de PROFESSC~ ,

Referência Salarial "1" , de provimento cfet ivo , l otado na Divisão de
Ed uc açã o , 3sportes , Cul tura e Turi smo .
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CRI A OS CARGOS QUZ INDICA
OUTRAS PROVIDeNCIAS .
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Publicada e r egis trada na forma d l ei .

Pref e itura Muni c ipal de Agudos , 1 9de

Ar tigo 2 2 - As de s pe sa s des ta le i cor re rqo à conta
próprias do orçamento v i ge nt e , suplementadas s e nec ensá-
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DE AGUDOSPREFEITURA DO MUNICIPIO
c. G. C. ~.1Jl.""" /OOO1-7"

PRAÇA llRAOE.NTBS. 6."lCJ • CAIXA I'USTAL. 01 - CEP 17.120

~TAl>O UE SÃO PA lTl.O

o Dr . r;elson Assad AYllb , Pre f e i t o r.:unicip3.1 de Agu
dos , E3ta10 de sã. o Paulo , no ua o de suas atribuições legais , faz sa 
ber que a Câmara ~unicipa1 aprovo u e ele sancion~ e promulga a oegui~

te lei :

§ 12 - Os cargos ora cri ados deve rão se r preen
chidos pelos melhores classi f icados em Concurso Público , com pr~zo de
valirlade a ind a nao extinto .

§ 2º - Não havendo cand idatos nas c~ndições do
p~rágrafo ~terior , as vaga s oerão preenchidas pelo cham~~ento dos me
lhores cl ass ificados em Conc urs o Público a se r r ea l izado.
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